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A C Ó R D Ã O 

(2ª Turma) 

GMMHM/phc/nt 

 

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA. 

JORNADA DE TRABALHO. EMPREGADO 

PÚBLICO SUBMETIDO AO REGIME DA CLT. 

REDUÇÃO DA JORNADA PARA CUIDADO DE 

FILHO COM DEFICIÊNCIA (AUTISMO). 

CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL 

INDEPENDENTE DE COMPENSAÇÃO E SEM 

REDUÇÃO PROPORCIONAL DE 

REMUNERAÇÃO. FIXAÇÃO DO TEMA 

1097/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 

98, § 3º, DA LEI 8.112/90. A jurisprudência 

desta Corte Superior, amparada nos arts. 4.º e 

5.º da LINDB, vem reconhecendo a aplicação 

analógica do art. 98, § 2.º e § 3.º, da Lei 

8.112/90 ao empregado público regido pelo 

regime da CLT, a fim de resguardar o direito à 

redução da jornada, sem redução salarial, para 

prestar assistência ao dependente portador de 

deficiência, como na hipótese dos autos. 

Agravo de instrumento conhecido e provido. 

II - RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE 

TRABALHO. EMPREGADO PÚBLICO 

SUBMETIDO AO REGIME DA CLT. REDUÇÃO 

DA JORNADA PARA CUIDADO DE FILHO COM 

DEFICIÊNCIA (AUTISMO). CONCESSÃO DE 

HORÁRIO ESPECIAL INDEPENDENTE DE 

COMPENSAÇÃO E SEM REDUÇÃO 

PROPORCIONAL DE REMUNERAÇÃO. 

FIXAÇÃO DO TEMA 1097/STF. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO ART. 98, § 3º, DA LEI 

8.112/90.  

1. No caso vertente, resta incontroverso nos 

autos que o filho da demandante foi 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
6
0
D
C
5
C
0
B
A
9
F
F
0
C
3
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.2 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-RR - 1000330-74.2020.5.02.0041 
 

Firmado por assinatura digital em 14/03/2025 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

diagnosticado com Transtorno do Espectro 

Autista e, segundo os profissionais que o 

avaliaram, a criança necessita de tratamento 

continuado, por tempo indeterminado, de 

profissionais nas áreas comportamental, 

psicológica e fonoaudiológica. A decisão 

regional concluiu que inexiste previsão legal 

para o deferimento de redução de jornada de 

trabalho de servidora estatual sob regime 

celetista para cuidar do filho com necessidades 

especiais, ainda mais sem a redução 

proporcional de vencimentos. 

2. Data máxima vênia da conclusão da decisão 

regional, existe previsão legal para amparar a 

pretensão em questão, inclusive ela tem lastro 

inicial na própria Constituição Federal, cujo 

artigo 227 prevê a proteção à criança como 

obrigação do Estado e da Sociedade. A 

proteção aos direitos das pessoas portadores 

de necessidade especiais também se encontra 

alçada ao patamar normativo internacional, a 

exemplo da Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência da 

Organização das Nações Unidas - ONU, 

incorporada ao sistema jurídico nacional por 

meio do Decreto nº 6.949/2009.  Com efeito, a 

Convenção da ONU sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, com status de norma 

constitucional, conforme o disposto no art. 5º, § 

3º, da Constituição Federal, determina que a 

família, como núcleo essencial da sociedade, 

deve ser amparada e assistida pelo Estado e 

pela sociedade para que possa contribuir 

efetivamente com o exercício pleno e 

igualitário dos direitos das pessoas com 

deficiência (preâmbulo, item X). Ademais, 

dispõe que nas decisões relacionadas a 

crianças com deficiência, o interesse superior 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
6
0
D
C
5
C
0
B
A
9
F
F
0
C
3
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.3 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-RR - 1000330-74.2020.5.02.0041 
 

Firmado por assinatura digital em 14/03/2025 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

da criança deve ser sempre priorizado (artigo 7, 

item 2). Ressalte-se, ainda, o teor do art. 4º, da 

Lei 12.764/12, que dispõe que a pessoa 

diagnosticada com Transtorno do Espectro 

Autista não será privada do convívio familiar. 

Por fim, entrou em vigor o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), destinado 

a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das 

liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência, visando à sua inclusão social e 

cidadania.   

3. Nesse diapasão, as normas de proteção à 

pessoa com deficiência devem ser 

interpretadas de forma sistêmica, afastando-se 

qualquer interpretação restritiva que conflite 

com os princípios e as regras nelas inseridas. 

Aliás, segundo a literatura médica, a falta de 

intervenção precoce adequada tem enorme 

potencial de interferir negativamente no 

desenvolvimento e qualidade de vida da 

criança e, por conseguinte de todo núcleo 

familiar. Nesse sentido, a redução da carga 

horária pleiteada nada mais é do que um 

instrumento para dar cumprimento a todo 

arcabouço jurídico tutelado pela legislação 

mencionada.  

4. Tanto é assim, que o Supremo Tribunal 

Federal, em dezembro de 2022, no julgamento 

do leading case RE 123786, com repercussão 

geral, proferiu decisão e fixou tese no tema 

1097 no sentido de que aos servidores públicos 

estaduais e municipais é aplicado, para todos 

os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 

8.112/1990. Destarte analogicamente, é de se 

aplicar à hipótese a previsão no dispositivo 

legal referenciado e garantir a concessão de 

horário especial independente de 
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compensação e sem redução proporcional de 

remuneração, ao empregado público que 

possui dependente com deficiência, quando 

comprovada a necessidade de 

acompanhamento. Precedentes do STF e de 

todas as Turmas do TST. Recurso de revista 

conhecido e provido. 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista 

n° TST-RR-1000330-74.2020.5.02.0041, em que é Recorrente ERIKA HARUMI 

TAKAMOTO DE CAMARGO e Recorrida UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão 

mediante a qual foi denegado seguimento a recurso de revista. 

A recorrida apresentou contraminuta ao agravo de instrumento 

e contrarrazões ao recurso de revista. 

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do 

Trabalho (art. 95 do RITST). 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

 

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Conheço do Agravo de Instrumento, uma vez que atendidos os 

pressupostos de admissibilidade. 

 

JORNADA DE TRABALHO. EMPREGADO PÚBLICO SUBMETIDO 

AO REGIME DA CLT. REDUÇÃO DA JORNADA PARA CUIDADO DE FILHO COM 

DEFICIÊNCIA (AUTISMO). FIXAÇÃO DO TEMA 1097/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO 

ART. 98, § 3º, DA LEI 8.112/90. 
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A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

obstruiu o trânsito do recurso de revista da parte reclamante ao seguinte fundamento: 

 
"(...) 

A reclamante postula a suspensão do presente feito, nos termos do 

artigo 926 do CPC, em virtude da existência de processo pendente de decisão 

pelo E. STF (RE 1.237.867), em que se discute a possibilidade de redução da 

jornada de trabalho do servidor público que tenha filho dependente portador 

de deficiência, com reconhecimento de que a questão oferece repercussão 

geral. 

Indefiro. 

De acordo com o art. 1035 do CPC (543-A do CPC de 1973), o instituto da 

repercussão geral é aplicado unicamente ao Recurso Extraordinário, cuja 

competência originária é do E. Supremo Tribunal Federal. O RE somente é 

cabível nas causas decididas em única ou última instância, ex vi do art. 102, III, 

da CF. Assim, o reconhecimento, pelo E. STF, de que a questão constitucional 

versada no recurso extraordinário oferece repercussão geral não atinge 

diretamente o Recurso de Revista em trâmite, salvo se a Suprema Corte 

expressamente determinar o sobrestamento de todas as causas que versem 

sobre o tema, o que não ocorreu in casu, razão pela qual não há falar em 

sobrestamento do processo. 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017. 

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 07/04/2021 - Aba 

de Movimentações; recurso apresentado em 19/04/2021 - id. fd5cda4). 

Regular a representação processual, id. 0e0fe52 - Pág. 1. 

Satisfeito o preparo (id(s). b2b18c0 - Pág. 2). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

Duração do Trabalho / Alteração da Jornada. 

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, especialmente 

que não há base legal para a redução da jornada de trabalho para cuidar de 

filho com necessidades especiais, não é possível divisar ofensa aos 

dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal mencionados no 

recurso de revista. 

DENEGA-SE seguimento. 

CONCLUSÃO 

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista. 

(...)" 

 

Em sua minuta, a agravante renova a argumentação no sentido 

de que muito embora seja empregada pública submetida ao regime da CLT tem o 

direito a redução da jornada de trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, para 

acompanhamento do filho diagnosticado do transtorno do espectro do autismo (TEA). 
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Argumenta que “(...) o pleno cumprimento dos tratados 

internacionais ratificados constituem obrigações do estado brasileiro perante a sociedade 

internacional, mormente ao sistema da organização das nações unidas e interamericano de 

proteção dos direitos humanos, sob a perspectiva da eficácia horizontal dos direitos 

fundamentais.” 

Assevera que a decisão regional viola dispositivos da 

Constituição Federal e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos incorporados 

em nosso ordenamento jurídico, em especial a Convenção das Nações Unidas sobre 

Pessoas com Deficiência, aprovada no âmbito interno com equivalência a emenda 

constitucional, e pela lei nº 13.146 de 2015 - Lei brasileira de inclusão da pessoa com 

deficiência (estatuto da pessoa com deficiência). 

Indica ofensa aos artigos 1º, III e IV, 6º, 170, caput, III, 196 e 227 

da Constituição Federal; 1º, 2º, 3º, 4º, 7º, 23, 27, I, “i’ e 28 da Convenção da ONU sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e ao art. 23, “2” da Convenção sobre os Direitos da 

Criança. 

Analiso.  

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior, amparada nos 

arts. 4.º e 5.º da LINDB, vem reconhecendo a aplicação analógica do art. 98, § 2.º e § 3.º, 

da Lei 8.112/90 ao empregado público regido pelo regime da CLT, a fim de resguardar o 

direito à redução da jornada, sem redução salarial, para prestar assistência ao 

dependente portador de deficiência, como na hipótese dos autos. 

Ademais, o próprio Supremo Tribunal Federal, em dezembro de 

2022, no julgamento do leading case RE 123786, com repercussão geral, proferiu decisão 

e fixou tese no tema 1097 no sentido de que aos servidores públicos estaduais e 

municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990. 

Assim, por observar possível violação 1º, III, 6º, 196 e 227 da 

Constituição Federal dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar o 

processamento do recurso de revista, na forma regimental. 

 

II - RECURSO DE REVISTA 

 

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino 

os específicos do recurso de revista. 
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1 - JORNADA DE TRABALHO. EMPREGADO PÚBLICO 

SUBMETIDO AO REGIME DA CLT. REDUÇÃO DA JORNADA PARA CUIDADO DE FILHO 

COM DEFICIÊNCIA (AUTISMO). FIXAÇÃO DO TEMA 1097/STF. APLICAÇÃO 

ANALÓGICA DO ART. 98, § 3º, DA LEI 8.112/90. 

 

1.1 – Conhecimento 

 

Ao analisar o recurso ordinário quanto ao tema em destaque, o 

TRT assim decidiu: 
"(...) 

Redução da Jornada - Sem Redução de Vencimentos 

Tutela de Urgência 

A reclamante é servidora pública estadual celetista, tendo sido admitida 

pela reclamada para exercer as funções de "técnico acadêmico" em 03 de 

maio de 2004, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

Relatou a demandante que seu filho, Fabio Hideki Takamoto de 

Camargo, foi diagnosticado com transtorno do espectro autista (CID - F.84-0), 

sendo que uma junta de profissionais especializados indicou a realização de 

terapia comportamental, terapia psicológica e fonoaudiológica (id. 5c1d83f). 

Sustenta a importância de sua presença no acompanhamento das 

terapias, sendo impossível conciliar sua carga semanal de labor com os 

horários para atendimento do menor, que frequenta a escola no período da 

manhã. Apresentou atestado médico que indica estado de "estresse, 

transtorno de adaptação e ansiedade generalizada" por não conseguir 

conciliar o seu trabalho com o acompanhamento aos tratamentos do filho (id. 

5b3e3f1). Pleiteia, assim, por analogia ao artigo 98 da Lei 8.112/90, bem como 

com base em dispositivos legais e constitucionais, a redução de 50% 

(cinquenta por cento) de sua jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, haja 

vista os custos do tratamento. Pugnou, ainda, pela concessão de tutela de 

urgência até o julgamento definitivo da lide. 

O MM. Juízo de origem julgou procedente o pedido, deferindo a tutela 

de urgência pretendida. 

Insurge-se a reclamada afirmando que propiciou a redução da jornada 

com a proporcional redução dos vencimentos, não podendo agir de outra 

forma diante do princípio da estrita legalidade que rege a administração 

pública. Destaca ser inaplicável à reclamante, empregada púbica sob o regime 

celestista, o Estatuto dos Funcionários Públicos Federais (Lei n. 8.112/90). 

Sustenta ainda não ser possível o deferimento de medida liminar contra 

a Fazenda Pública por força do disposto no artigo 1º, § 4º da Lei Federal nº. 

5.021/66 e no artigo 1º, § 3º da Lei Federal nº. 8.437/1992. 

Examino. 

Incontroverso nos autos que o filho da demandante foi diagnosticado 

com espectro autista (CID F 84.0) (id. 5c1d83f). Segundo os profissionais que o 
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avaliaram, a criança necessita de acompanhamento de profissionais nas áreas 

comportamental, psicológica e fonoaudiológica. 

É certo que na CLT não há qualquer previsão quanto à redução da 

jornada com a manutenção do padrão remuneratório. Parte da 

Jurisprudência analisa a questão de forma mais abrangente, não se 

limitando aos cânones das leis trabalhistas. Nestas não se encontram 

referências à redução da jornada dos empregados em benefício de seus 

dependentes, ainda que estes sofram de limitações físicas ou mentais 

resultantes de danos a sua saúde, que exijam tratamento longo e 

cuidados especiais para sua sobrevivência." 

Mas, na sequência, ainda que não se neguem os contornos 

humanitários dos aspectos envolvendo a relação da recorrida e seu filho, 

divirjo da Exímia Desembargadora Relatora Sorteada, pelas razões a seguir 

expostas: 

A legalidade, como princípio de Administração, impõe que o 

administrador público esteja, em toda sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei, deles não se podendo afastar ou desviar, sob pena de 

praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 

conforme o caso. É o princípio capital para a configuração do regime 

jurídico-administrativo, refletindo uma "completa submissão" da 

Administração às leis. 

O princípio da legalidade é de superlativa importância, uma vez que 

orienta e converte todo o comportamento da Administração Pública, devendo, 

portanto, ser respeitado. 

Nessa toda, o princípio da legalidade, na Administração Pública, deve 

ser o norteador, sob pena dos riscos de uma conduta discricionária, que, 

dependendo da situação e seus efeitos, imputarão ao gestor a 

responsabilidade civil e penal. 

Por isso mesmo, o administrador público, jungido ao princípio da 

legalidade, não pode agir fora dos estritos limites da norma positiva. 

No caso, cuidando-se de autora de servidora estatual sob regime 

celetista, não há base legal para a redução de sua jornada de trabalho 

para cuidar do filho com necessidades especiais, ainda mais sem a 

redução proporcional de vencimentos. 

Se na prática o tratamento é injusto, então que se mude lei, de acordo 

com o processo legislativo pertinente, não cabendo ao Judiciário impor à 

Administração Pública obrigação específica não prevista na lei. Nesse sentido: 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCIPIO DA LEGALIDADE. A 

administração pública tem sua fundação e limitação no princípio 

da legalidade na forma dos artigos 2º, 5º, inciso II, 22, inciso XXVII, 

37, "caput", incisos II e XXI e § 6º, 114, todos da Lei Maior de 1988. 

Assim, não cabe ao judiciário tecer interpretação legislativa, afim 

de criar obrigação ao ente público que não se encontra 

previamente disposta em lei vigente. Recurso ordinário patronal 

provido pelo Colegiado Julgador." (TRT-2 10003922520205020491 
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SP, Relator: RICARDO VERTA LUDUVICE, 11ª Turma - Cadeira 2, 

Data de Publicação: 26/10/2020) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário da reclamada, 

para reformar a sentença, afastando a condenação na obrigação de fazer 

consistente na redução da jornada de trabalho da reclamante em 50%, 

passando de 40 horas para 20 horas por semana, sem compensação de 

horário e sem redução de vencimentos, cessando-se os efeitos da tutela de 

urgência. 

Em consequência, restam julgados improcedentes os pedidos 

formulados pela reclamante em face da reclamada, devendo ser excluídos os 

honorários advocatícios fixados a encargo da ré. 

Por outro lado, arbitro honorários advocatícios a encargo da autora, no 

percentual de 5% do valor atualizado da causa. 

(...)" ( fls. 265-266 – sem destaques no original) 

 

Em razões de revista, a parte reclamante argumenta que muito 

embora seja empregada pública submetida ao regime da CLT tem o direito à redução 

da jornada de trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, para acompanhamento do 

filho diagnosticado do transtorno do espectro do autismo (TEA). 

Assevera que a decisão regional viola dispositivos da 

Constituição Federal e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos incorporados 

em nosso ordenamento jurídico, em especial a Convenção das Nações Unidas sobre 

Pessoas com Deficiência, aprovada no âmbito interno com equivalência a emenda 

constitucional, e pela lei nº 13.146 de 2015 - Lei brasileira de inclusão da pessoa com 

deficiência (estatuto da pessoa com deficiência). 

Indica ofensa aos artigos 1º, III e IV, 6º, 170, caput, III, 196 e 227 

da Constituição Federal; 1º, 2º, 3º, 4º, 7º, 23, 27, I, “i’ e 28 da Convenção da ONU sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e ao art. 23, “2” da Convenção sobre os Direitos da 

Criança. 

Analiso. 

No caso vertente, resta incontroverso nos autos que o filho da 

demandante foi diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista e segundo os 

profissionais que o avaliaram, a criança necessita de tratamento continuado, por tempo 

indeterminado, de profissionais nas áreas comportamental, psicológica e 

fonoaudiológica. 

A decisão regional concluiu que inexiste previsão legal para o 

deferimento de redução de jornada de trabalho de servidora estatual sob regime 
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celetista para cuidar do filho com necessidades especiais, ainda mais sem a redução 

proporcional de vencimentos. 

A despeito da conclusão regional, existe previsão legal para 

amparar a pretensão em questão, inclusive ela tem lastro inicial na própria Constituição 

Federal, cujo artigo 227 prevê a proteção à criança como obrigação do Estado e da 

sociedade, in verbis:  
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

 

A proteção aos direitos das pessoas portadores de necessidade 

especiais também se encontra alçada ao patamar normativo internacional, a exemplo 

da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da 

Organização das Nações Unidas - ONU, incorporada ao sistema jurídico nacional por 

meio do Decreto nº 6.949/2009.  

Com efeito, a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, com status de norma constitucional, conforme o disposto no art. 5º, § 

3º, da Constituição Federal, determina que a família, como núcleo essencial da 

sociedade, deve ser amparada e assistida pelo Estado e pela sociedade para que possa 

contribuir efetivamente com o exercício pleno e igualitário dos direitos das pessoas com 

deficiência (preâmbulo, item X). Ademais, dispõe que nas decisões relacionadas a 

crianças com deficiência, o interesse superior da criança deve ser sempre priorizado 

priorizado (artigo 7, item 2). 

Ressalte-se, ainda, o teor do art. 4º, da Lei 12.764/12, que dispõe 

que a pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista não será privada do 

convívio familiar. 

Por fim, entrou em vigor o Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(Lei nº 13.146/2015), destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Nesse diapasão, as normas de proteção à pessoa com deficiência 

devem ser interpretadas de forma sistêmica, afastando-se qualquer interpretação 

restritiva que conflite com os princípios e as regras nelas inseridas. 
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Segundo a literatura médica, a falta de intervenção precoce 

adequada tem enorme potencial de interferir negativamente no desenvolvimento e 

qualidade de vida da criança e, por conseguinte de todo núcleo familiar. 

Nesse sentido, a redução da carga horária pleiteada nada mais é 

do que um instrumento para dar cumprimento a todo arcabouço jurídico tutelado pela 

legislação mencionada.  

Tanto é assim, que o Supremo Tribunal Federal, em dezembro de 

2022, no julgamento do leading case RE 123786, com repercussão geral, proferiu decisão 

e fixou tese no tema 1097 no sentido de que aos servidores públicos estaduais e 

municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990. 

Eis a ementa da decisão referenciada, in verbis: 
“(...) 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONVENÇÃO INTERNACIONAL 

SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. TRATADO EQUIVALENTE 

À EMENDA CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO INTEGRAL E PRIORITÁRIA À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. LEI 12.764/2012. POLÍTICA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA. PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM ALTERAÇÃO NOS 

VENCIMENTOS. SERVIDORA ESTADUAL CUIDADORA DE FILHO AUTISTA. 

INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. ANALOGIA AO ART. 98, § 3°, DA LEI 

8.112/1990. LEGITIMIDADE DA APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO FEDERAL QUANDO 

A OMISSÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL OFENDE DETERMINAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AUTOAPLICÁVEL QUE NÃO ACARRETE AUMENTO DE 

GASTOS AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DA IGUALDADE SUBSTANCIAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. FIXAÇÃO DE TESE DE 

REPERCUSSÃO GERAL. I – A Carta Política de 1988 fixou a proteção integral e 

prioritária à criança e ao adolescente, cujas garantias têm sido reiteradamente 

positivadas em nossa legislação, a exemplo do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei 8069/1990) e da promulgação da Convenção Internacional 

sobre os Direitos da Criança (Decreto 99.170/1990). II – A Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no § 2° 

do art. 1° da Lei 12.764/2012, estipulou que eles são considerados pessoas 

com deficiência, para todos os efeitos legais. Assim, é incontestável que a 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência aplicam-se também a eles. III 

– A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

(CDPD) foi assinada pelo Brasil e, por ter sido aprovada de acordo com os 

ritos previstos no art. 5°, § 3° da Constituição Federal de 1988, suas regras são 

equivalentes a emendas constitucionais, o que reforça o compromisso 

internacional assumido pelo País na defesa dos direitos e garantias das 
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pessoas com deficiência. IV – A CDPD tem como princípio geral o “respeito 

pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo 

direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade” (art. 3°, h) e 

determina que, nas ações relativas àquelas com deficiência, o superior 

interesse dela receberá consideração primordial (art. 7°, 2). V – No Preâmbulo 

(item X), o Tratado é claro ao estabelecer que a família, núcleo natural e 

fundamental da sociedade, tem o direito de receber não apenas a proteção de 

todos, mas também a assistência necessária para torná-la capaz de contribuir 

para o exercício pleno e equitativo dos direitos das pessoas com deficiência. VI 

– Os Estados signatários obrigam-se a “adotar todas as medidas legislativas, 

administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias para a realização 

dos direitos reconhecidos na presente Convenção” (art. 4°, a). VII – A omissão 

do Poder Público, portanto, não pode justificar afronta às diretrizes e 

garantias constitucionais. Assim, a inexistência de lei estadual específica 

que preveja a redução da jornada de servidores públicos que tenham 

filhos com deficiência, sem redução de vencimentos, não serve de escusa 

para impedir que seja reconhecido a elas e aos seus genitores o direito à 

dignidade da pessoa humana e o direito à saúde. VIII – A convivência e 

acompanhamento familiar para o desenvolvimento e a inclusão das 

pessoas com deficiência são garantidos pelas normas constitucionais, 

internacionais e infraconstitucionais, portanto, deve-se aplicar o melhor 

direito em favor da pessoa com deficiência e de seus cuidadores. IX – O 

Superior Tribunal de Justiça já reconheceu que é legítima a aplicação da Lei 

8.112/1990 nos casos em que a legislação estatal e municipal for omissa em 

relação à determinação constitucional autoaplicável que não gere aumento ao 

erário. Precedentes. X – Tendo em vista o princípio da igualdade substancial, 

previsto tanto em nossa Carta Constitucional quanto na Convenção 

Internacional sobre o Direito das Pessoas com Deficiência, se os servidores 

públicos federais, pais ou cuidadores legais de pessoas com deficiência têm o 

direito a horário especial, sem a necessidade de compensação de horário e 

sem redução de vencimentos, os servidores públicos estaduais e municipais 

em situações análogas também devem ter a mesma prerrogativa. XI – Recurso 

extraordinário a que se dá provimento. Fixação de tese: “Aos servidores 

públicos estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 

2° e § 3°, da Lei 8.112/1990”. (RE 1237867, Relator Min. Ricardo Lewandowski, 

Tribunal Pleno, julgado em 17-12-2022, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-s/n  DIVULG 11-01-2023  PUBLIC 

12-01-2023) (...)” 

 

Destarte analogicamente, é de se aplicar à hipótese a previsão 

do art. 98 da Lei nº 8.112/90:  
Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando 

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, 

sem prejuízo do exercício do cargo. 

... 
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§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador 

de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica 

oficial, independentemente de compensação de horário. 

§ 3o As disposições constantes do § 2o são extensivas ao servidor 

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência. 

 

Nesse mesmo sentido, cito precedentes de todas as Turmas 

desta c. Corte: 
(...). III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. EBSERH. EMPREGADO 

PÚBLICO. REDUÇÃO DE JORNADA SEM DIMINUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. FILHO COM DEFICIÊNCIA. TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA - TEA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 98, §§2.º E 3.º, DA LEI 

8.112/1990. 1. O Tribunal Regional afastou a condenação da reclamada em 

obrigação de fazer consistente na redução da carga horária do reclamante, 

sem redução da remuneração, para acompanhamento nas terapias do filho, 

diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA), ao entendimento de 

que “ o autor é empregado público submetido ao regime celetista, não se 

equiparando à categoria dos servidores públicos e, portanto, não lhe são 

aplicáveis as disposições contidas na Lei nº 8.112/90, inclusive no tocante à 

concessão do horário especial previsto no § 2º do art. 98 do referido diploma 

legal ”. Considerou que, “ diante da ausência de norma legal que autorize a 

pretensão aventada, não cabe a esta Justiça Especializada atuar em 

substituição ao legislador ordinário, criando direitos não amparados pelo 

ordenamento jurídico pátrio ”. 2. Todavia, a partir de uma interpretação 

sistemática da legislação constitucional e infraconstitucional e das convenções 

internacionais ratificadas pelo Brasil, extrai-se que é dever do Estado 

proporcionar todas as medidas necessárias ao acesso de pessoas com 

deficiência aos serviços de saúde e educação, de modo a estimular o pleno 

desenvolvimento e autonomia individuais, inclusive permitindo que seus 

responsáveis legais tenham carga horária de trabalho reduzida, de modo a 

assegurar a fruição dos direitos fundamentais assegurados pela Constituição. 

Sendo assim, não obstante a ausência de previsão expressa na CLT, não há 

como afastar a redução de carga horária de trabalhador com filho menor, 

portador de TEA (Transtorno do Espectro Autista), sem prejuízo da 

remuneração e independente da compensação de horário, por aplicação 

analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/1990. Precedentes. 3. 

Configurada a violação do art. 277 da Constituição Federal. Recurso de revista 

conhecido e provido" (RR-31-38.2021.5.06.0019, 1ª Turma, Relator Ministro 

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/09/2023). 

 

"(...). RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 13.467/2017. MENOR. REDUÇÃO DA JORNADA PARA CUIDAR DE FILHO 

PORTADOR DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) SEM 

COMPENSAÇÃO E SEM PREJUÍZO NA REMUNERAÇÃO . A recorrente postula a 

redução da sua jornada de trabalho de 44 horas para 22 horas, sem 
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compensação e sem prejuízo na sua remuneração, em razão da necessidade 

de acompanhamento de seu filho menor, portador de Transtorno do Espectro 

Autista (TEA). Incontroversa a condição de saúde do menor, bem como a 

necessidade de acompanhamento materno. Na hipótese dos autos em que se 

constata a necessidade premente de uma assistência materna maior para 

com o filho menor, portador de grave deficiência, o pedido de redução da 

carga horária deve ser analisado sob a ótica do direito internacional, 

objetivando resguardar os direitos das pessoas com deficiência. A Lei nº 

12.764/2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com transtorno do espectro autista, definiu as características 

principais da síndrome, enquadrando-a expressamente como doença (art. 1º) 

e considerando seu portador como pessoa com deficiência, para todos os 

efeitos legais (art. 2º). Em razão disso, é aplicável a Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 

6.949, de 25/08 /2009. Gize-se que as convenções internacionais sobre 

direitos humanos, após aprovadas, possuem status equivalente às emendas 

constitucionais, conforme se depreende do art. 5º, § 3º, da CF. Em seu item "X" 

de abertura, a citada Convenção Internacional traz como um dos seus 

fundamentos o reconhecimento de que "as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 

as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e equitativo dos 

direitos das pessoas com deficiência". Nesse propósito, não há a menor 

dúvida que deve ser assegurado à família o direito de contribuir para a 

efetividade dos direitos garantidos às pessoas com deficiência, pressupondo 

essencialmente uma maior convivência e presença do seio familiar. No art. 7º, 

item 2, a mesma Convenção estabelece que "em todas as ações relativas às 

crianças com deficiência, o superior interesse da criança receberá 

consideração primordial". E seu art. 2º define como adaptação razoável "(...) as 

modificações e os ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 

desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 

assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais". Extrai-se, pois, das normas referidas 

que em situações como a dos autos, a proteção do interesse da criança 

portadora de deficiência deve prevalecer, impondo-se a adoção das medidas 

necessárias para garantir uma assistência mais próxima de seus genitores. E 

isso se justifica plenamente pelo fato incontestável de que o desenvolvimento 

da criança ou adolescente autista depende de constante acompanhamento e 

intervenção terapêutica e familiar. No que refere à Lei nº 8.112/90, a princípio 

convém salientar que a reclamante não detém a condição de servidor público, 

na expressão literal do termo, mas de empregado público, sujeito ao regime 

da CLT, razão pela qual não vislumbro a possibilidade de se aplicar 

analogicamente, a Lei nº 8.112/90, referente aos servidores públicos. Contudo, 

na hipótese dos autos, o interesse da Administração Pública em não reduzir a 

jornada de trabalho do empregado público não deve prevalecer sobre o 

interesse da criança com transtorno do espectro autista (TEA), que deve gozar 
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da necessária atenção de sua genitora no acompanhamento de seu 

tratamento, incluindo suas terapias. Noutro quadrante, exigir-se a 

compensação futura de horário seria contrariar a própria efetividade 

normativa do direito fundamental em discussão, assentado em Convenção de 

natureza internacional e na própria diretriz constitucional. Nestas condições, 

faz jus a autora à redução de jornada, conforme estabelecido na sentença e 

no acórdão, mas sem necessidade de compensação de horários e sem 

comprometimento da sua remuneração. Precedentes. Recurso de revista 

conhecido e provido" (RRAg-20784-14.2018.5.04.0104, 2ª Turma, Relatora 

Ministra Liana Chaib, DEJT 16/06/2023). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO 

SUMARÍSSIMO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. 

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO SEM REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO E 

SEM COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. EMPREGADA PÚBLICA. FILHA 

DIAGNOSTICADA COM TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA. NECESSIDADE 

DE ACOMPANHAMENTO PARA ATIVIDADES MULTIDISCIPLINARES E 

TRATAMENTOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS. EXIGIBILIDADE. A Reclamante é 

empregada pública da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 

Em razão da jornada de trabalho, sustentou ao longo do processo que não 

conseguia promover cuidados especializados que permitissem desenvolver, 

ao máximo, as capacidades físicas e habilidades mentais da criança, filha da 

Reclamante, em conciliação com as atividades funcionais, o que deu ensejo à 

presente reclamação trabalhista. O TRT respaldou tal pretensão, mantendo a 

determinação que já constava da sentença para que fosse flexibilizada a 

jornada de trabalho, sem prejuízo da remuneração e sem a obrigação da 

compensação dos horários de trabalho, reduzindo em 50% a jornada de 

trabalho da Reclamante. Em 2008, foi integrada ao ordenamento brasileiro a 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinado em Nova Iorque, pelo Decreto Legislativo 

186/2008, com hierarquia de direito fundamental (art. 5º, § 3º, da Constituição 

Federal). Nessa Convenção, os Estados Partes, especificamente para as 

crianças e adolescentes, comprometeram-se a adotar medidas necessárias 

para o pleno exercício de todos os direitos humanos, liberdades 

fundamentais, igualdades de oportunidades (art. 7º, item 1), de modo a, para 

a criança com deficiência, destacar que " o superior interesse da criança 

receberá consideração primordial" (art. 7º, item 2) ". No mesmo artigo, foi 

assegurado que as crianças com deficiência "recebam atendimento adequado 

à sua deficiência e idade, para que possam exercer tal direito". Ainda, tal 

Convenção estabelece como princípio “o respeito pelo desenvolvimento das 

capacidades das crianças com deficiência e pelo direito das crianças com 

deficiência de preservar sua identidade” (art. 3, “h”). Reforçando tal quadro de 

proteção, a Convenção apresenta outros dispositivos que expõem claramente 

o compromisso do sistema jurídico em proporcionar igualdade de direitos à 

criança com deficiência, assegurando suporte às famílias (art. 23, item 3), 

padrão de vida e proteção social adequados (art. 28), entre outras garantias. 
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Deve ser destacada, nesse tema, a força normativa do princípio da proteção 

integral (arts. 227 da Constituição Federal e 2° da Convenção da ONU sobre os 

Direitos da Criança) e do princípio do maior interesse da criança (arts. 3°, 9° e 

21 da Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança). O Estatuto da Pessoa 

com Deficiência (Lei n. 13.146/2015), aplicável à pessoa com transtorno do 

espectro autista por força do art. 1°, § 2°, da Lei n. 12.764/2012, consagra que 

o dever de proteção prioritária e efetiva da pessoa com deficiência, 

relativamente a todas as dimensões de seus direitos humanos, é um 

elemento integrante do complexo de obrigações jurídicas de toda a 

sociedade, bem como do Estado (art. 8°). A Convenção Americana de Direitos 

Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), no Capítulo V de sua Parte I, 

enuncia que “ os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos 

demais, pela segurança de todos e pelas justas exigências do bem comum, 

numa sociedade democrática ”. Ainda, o art. XXXV da Declaração Americana 

de Direitos e Deveres do Homem, cujo núcleo informa a interpretação e a 

substância dos direitos fundamentais no direito brasileiro (cláusula de 

abertura material do art. 5°, § 2°, da Constituição Federal), estabelece, como 

dever de todo ser humano, o de cooperar com a coletividade a fim de 

concretizar a assistência social, na medida de suas possibilidades. O 

ordenamento jurídico brasileiro ostenta, outrossim, em hierarquia 

constitucional, a função social da propriedade como princípio da ordem 

econômica (art. 170, III, Constituição Federal), cujas existência e estruturação 

são condicionadas à valorização do trabalho humano e à preocupação com a 

existência digna de toda pessoa, em conformidade com a justiça social (art. 

170, caput , Constituição Federal). A abordagem desses diplomas normativos, 

quer de força normativa supralegal ou constitucional, quer de caráter 

predominantemente axiológico, demonstra que a exigibilidade de redução de 

jornada em favor de empregado que possua filho com deficiência constitui 

questão jurídica que, certamente, não se limita aos aspectos simplesmente 

legais e contratuais da relação de emprego. Denota-se, ainda, que a 

imperatividade de tratamento prioritário à pessoa com deficiência, como se 

denota do precedente com repercussão geral reconhecida do STF (Tema 

1097) , foi capaz de atenuar a rigidez do princípio constitucional da legalidade, 

que orienta a Administração Pública como elemento fundamental à sua 

organização. Trata-se de manejo do princípio de interpretação constitucional 

denominado concordância prática ou harmonização . O caso em exame 

ilustra circunstância em que a proteção da trabalhadora configura etapa 

imprescindível à tutela prioritária da pessoa com deficiência que dela 

depende diretamente, e cujo cuidado responsável constitui dever jurídico 

constitucional (art. 229 da Constituição Federal). A função social da 

propriedade, que engloba a função social dos contratos por ela celebrados (at. 

421 do Código Civil), contempla o dever de toda sociedade empresária de 

suportar os ônus sociais cujo atendimento seja razoável, na medida de suas 

possibilidades, como condição da própria possibilidade de sua existência e de 

seu funcionamento como agente econômico (art. 170, III, Constituição 

Federal). Esse papel decorre da capacidade de a empresa, diretamente, 
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influenciar a efetivação de políticas públicas internacionalmente incumbidas 

ao Estado, como a de garantia do pleno emprego e do trabalho decente 

(Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas – Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável n. 8.5 a 8.8). Ademais, no caso concreto, tal 

garantia é gravada por finalidade especial, que é a de garantir o tratamento 

prioritário de pessoa com deficiência, a fim de que seus direitos humanos 

mais básicos (primeira e segunda dimensões) sejam resguardados, em 

igualdade de condições com as demais pessoas . Acrescente-se que as 

empresas estatais devem atender, por disposição legal (art. 8°, § 1°, Lei 

13.303/2016), o interesse público na sua atuação, mesmo que prestem 

serviços públicos e não atuem em regime concorrencial. Dessa forma, todas 

as disposições normativas citadas acima ganham especial imprescindibilidade 

quando o cumprimento do dever jurídico de inclusão da pessoa com 

deficiência for exigido de agentes econômicos integrantes da Administração 

Pública descentralizada. Afinal, a finalidade lucrativa, a burocracia e a 

eficiência administrativa consistem em postulados que, na Administração 

Pública, se condicionam à cláusula geral constitucional de concretização do 

interesse da coletividade. De outra face, devem ser relevados os métodos de 

interpretação e integração para a efetividade do ordenamento jurídico, como 

acima visto. Conquanto a Lei 8.112/1990 trate dos direitos dos servidores 

públicos estatutários da União, não se pode olvidar da finalidade com que o 

art. 98, § 3º, da citada norma foi alterado pela Lei 13.370/2016. Esse 

dispositivo – por analogia e por integração normativa –, acompanhado das 

normas citadas anteriormente, confere substrato a um conjunto sistemático 

que ampara a pretensão da Reclamante. Interpretando o referido artigo, 

constata-se que foi intensificada a proteção do hipossuficiente, na forma dos 

arts. 1º, III e IV, e 227 da Constituição Federal - garantia que deve ser 

prestigiada e aplicada, não obstante a especificidade do ente político que teve 

a iniciativa legislativa. Nessa linha de intelecção é que esta Corte Superior vem 

decidindo reiteradamente que o responsável por incapaz, que necessite de 

cuidados especiais de forma constante, com apoio integral para as atividades 

da vida cotidiana e assistência multidisciplinar, tem direito a ter sua jornada 

de trabalho flexibilizada sem prejuízo da remuneração, com vistas a amparar 

e melhorar a saúde física e mental da pessoa com deficiência. Alcançam-se, 

desse modo, os princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana (art. 

1°, III, Constituição Federal), do valor social do trabalho (art. 1°, IV, 

Constituição Federal), entre outros direitos sociais, normas nacionais e 

internacionais que amparam a criança, o adolescente e a pessoa com 

deficiência. Acrescente-se que a medida de se reduzir a jornada de trabalho 

da Reclamante soma-se a um núcleo ainda maior de medidas 

socioassistenciais direcionadas à superação das variadas barreiras que 

obstaculizam a inclusão da pessoa com deficiência na sociedade (art. 3°, IV, 

Estatuto da Pessoa com Deficiência) . Por resultado, tal medida direciona-se a 

potencializar, o quanto possível, a efetivação do direito fundamental à 

acessibilidade (art. 9° da Convenção da ONU sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência) , já que o bloco de constitucionalidade contemporâneo rechaça 
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qualquer interpretação no sentido de que a criança autista deva receber as 

mesmas oportunidades de convivência familiar e comunitária e 

desenvolvimento pessoal que as demais crianças. Afinal, é imperativo, 

atualmente, o propósito de se atingir a igualdade de resultados , com 

sobreposição sobre a simples igualdade de oportunidades, a qual, por si só, 

não garante o desenvolvimento social progressivo. (ODS n. 10.3 da Agenda 

2030 da ONU). A redução da jornada de trabalho da Reclamante não 

representa ônus desproporcional ou indevido à Reclamada, tendo-se em vista 

o salário da Reclamante e a notória quantidade de empregados em seu 

quadro funcional, bem como sua integração à Administração Pública indireta 

federal e sua consequente vinculação ao atendimento do interesse público 

(art. 8°, § 1°, Lei 13.303/2016) . Trata-se, como visto, de dever que integra o 

patrimônio jurídico da Reclamada, em razão de obrigações internacionais da 

República relacionadas a direitos humanos individuais e sociais, como 

contrapartida à legitimação da empresa pública como agente econômico (arts. 

170, III, Constituição Federal) , embora preste serviços públicos em regime não 

concorrencial. Agravo de instrumento desprovido" 

(AIRR-0010429-03.2023.5.03.0037, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Jose 

Godinho Delgado, DEJT 01/07/2024). 

 

"1. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO SEM PREJUÍZO DA 

REMUNERAÇÃO. EMPREGADO PÚBLICO COM FILHO PORTADOR DE 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). RECURSO DE REVISTA QUE 

ESBARRA NOS ÓBICES DOS ARTS. 896, § 7º, DA CLT E DA SÚMULA Nº 333 DO 

TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.  O Tribunal 

Regional manteve a sentença que julgou procedente o pedido do Reclamante, 

empregado público dos Correios, de redução de sua jornada sem 

compensação e sem prejuízo de sua remuneração, em razão da necessidade 

de acompanhar o tratamento de seu filho, criança, portador de transtorno do 

espectro autista, concluindo que a hipótese dos autos se revestia de 

gravidade e especificidade a justificar a aplicação analógica do art. 98, §§ 2º e 

3º, da Lei nº 8.112/90, bem assim do art. 227 da CF/88. Entendeu-se, assim, ser 

possível a aplicação analógica do art. 98, §2º e §3º, da Lei 8.112/90 ao 

empregado público, como forma de proteção à dignidade humana e à 

infância. Logo, não comporta a simplória tese jurídica de ausência de previsão 

legal para improcedência do pedido objeto da presente ação, invocada pela 

Reclamada, uma vez que, mesmo se tratando de empregado celetista, por 

analogia, nos termos do artigo 8º da CLT, pode a pretensão do Autor ser 

acolhida de acordo com o artigo 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/90, em 

conjunto, inclusive, com as normas previstas nos arts. 1º, inciso III, 6º, e 227, 

todos da CF/88, e 3º, e 4º, da Lei 8.069/1990, sobretudo porque, no âmbito do 

ordenamento jurídico, a interpretação sistemática torna-se 

imperativa.  II.  Nesse contexto, restou consignado na decisão agravada que a 
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jurisprudência desta Corte vem reconhecendo o direito ao empregado público 

de redução da jornada, sem prejuízo salarial, para prestar assistência ao 

dependente portador de deficiência, como no caso dos autos, por aplicação 

analógica do art. 98, §2º e §3º, da Lei 8.112/90. Destacou-se, ainda, que o 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 1097 da Tabela de 

Repercussão Geral daquela Corte, fixou a tese de que " aos servidores 

públicos estaduais e municipais é aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 

2° e § 3°, da Lei 8.112/199 ", estendendo, por analogia, aos servidores públicos 

estaduais e municipais, em situações análogas, o direito ao horário especial, 

sem a necessidade de compensação de horário e sem redução de 

vencimentos, muito embora o art. 98, § 2° e §3°, da Lei 8.112/199 fosse 

destinado aos servidores públicos federais. Julgados . III.  Fundamentos da 

decisão agravada não desconstituídos.  IV. Agravo de que se conhece e a que 

se nega provimento" (AIRR-0000288-78.2023.5.09.0126, 4ª Turma, Relator 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 13/09/2024). 

 

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EMPREGADO 

PÚBLICO. FILHO MENOR DE IDADE. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

(TEA). REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. SEM COMPENSAÇÃO E SEM 

PREJUÍZO DA REMUNERAÇÃO. POSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 333/TST. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. 1. O 

Tribunal Regional julgou improcedente a pretensão do Reclamante, 

empregado público, quanto à redução da jornada de trabalho, sem 

compensação de horário e sem prejuízo de remuneração, a fim de possibilitar 

a assistência ao seu filho de 9 anos, diagnosticado com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA). 2. Conforme consignado na decisão agravada, o 

Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar o Tema 1.097 da Tabela de 

Repercussão Geral, firmou a tese acerca da " possibilidade de redução da 

carga horária de servidor público que tenha filho ou dependente portador de 

deficiência quando inexistente previsão legal de tal benefício ", estendendo, 

por analogia, a previsão do artigo 98, § 2° e § 3°, da Lei 8.112/1990, aos 

servidores públicos estaduais e municipais, sem distinção quanto ao regime 

jurídico. 3. Na hipótese, não se desconhece que o Reclamante, empregado em 

empresa pública federal, não se insere no conceito estrito de servidor público; 

no entanto, quanto ao tema, faz-se forçoso garantir a proteção da pessoa com 

deficiência, especialmente a da criança, à luz dos postulados da dignidade da 

pessoa humana e da proteção à criança e ao adolescente, nos termos do 

disposto nos artigos 1º, III, e 227 da Constituição Federal. Acresça-se aos 

fundamentos constitucionais supramencionados, o teor do artigo 7º, item 2, 

da Convenção Internacional sobre Direitos das Pessoas com Deficiência - a 

qual, relembre-se, por pertinente, ostenta natureza jurídica equivalente à 

emenda constitucional -, que evidencia o superior interesse da criança em 

receber consideração primordial nas ações relativas às crianças com 

deficiência. 4. Nessa linha de raciocínio, esta Corte Superior vem decidindo, 

em casos semelhantes, que o empregado público cujo filho seja pessoa com 
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deficiência tem direito à redução da jornada, sem a correspondente 

diminuição da remuneração, de maneira a permitir a assistência necessária ao 

desenvolvimento das habilidades e das potencialidades do dependente. 

Julgados. Óbice da Súmula 333/TST. 5. Ademais, a matéria em debate ainda 

atrai a incidência dos princípios da solidariedade e da função social da 

empresa, inscritos no caput e no inciso III do art. 170 da Carta Política de 1988, 

no sentido de que o interesse patrimonial do empregador deve atuar em 

conformidade com o postulado maior da dignidade da pessoa humana, de 

forma que não se cogita de criação de ônus indevido à Reclamada. 6. 

Irretocável, portanto, a decisão agravada por meio da qual provido o recurso 

de revista para reestabelecer a sentença em que deferida a redução de carga 

horária do Autor. 7. Não afastados os fundamentos da decisão agravada, 

nenhum reparo merece a decisão. Agravo não provido, com aplicação de 

multa" (Ag-RR-623-57.2019.5.10.0014, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, DEJT 16/08/2024). 

 

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECLAMADO. RITO SUMARÍSSIMO. EMPREGADO PÚBLICO. RESPONSÁVEL 

PELOS CUIDADOS DE FILHO PELOS CUIDADOS DE FILHO COM TRANSTORNO 

DO ESPECTRO AUTISTA. PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA JORNADA DE 

TRABALHO, SEM DIMINUIÇÃO PROPORCIONAL DA REMUNERAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 1 - A decisão monocrática 

negou provimento ao agravo de instrumento porque não atendidos os 

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista na hipótese de 

processo submetido ao rito sumaríssimo previsto no art. 896, § 9º, da CLT, 

ficando prejudicada a análise da transcendência. Ainda, negou-se seguimento 

ao recurso de revista, por ausência de violação aos dispositivos 

constitucionais invocados. 2 - Os argumentos da parte não conseguem 

desconstituir os fundamentos da decisão monocrática. 3 - No caso dos autos, 

o TRT manteve o deferimento do pleito do reclamante de redução de jornada 

em 25%, sem compensação ou prejuízo de sua remuneração, a fim de 

acompanhar seu filho menor, com Transtorno do Espectro Autista - TEA, uma 

vez que teve o seu pedido indeferido administrativamente sob o argumento 

de que, sendo o contrato regido pela CLT, a pretensão não encontra amparo 

legal. 4 - Está configurada a improcedência do agravo, pois, conforme 

enunciado na decisão monocrática, embora se tenha reconhecido que o pleito 

do reclamante não encontrasse regramento na CLT, regime jurídico ao qual 

está submetido, a situação deveria ser analisada à luz do princípio da 

dignidade humana, fundamento da República Federativa do Brasil, nos 

termos do art. 1º, III, da Constituição Federal, o qual garante uma proteção 

mais efetiva ao trabalhador, aliado à proteção da família e à assistência à 

infância. 5 - Mesmo não sendo o próprio empregado que padece de problema 

de saúde, impõe-se o reconhecimento de sua responsabilidade em viabilizar e 

acompanhar o tratamento de saúde de seu filho menor, em função de sua 

qualidade de pai, de acordo com as premissas constitucionais e legais em 

vigor. É questão também de dignidade do empregado, como ser humano e 
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cidadão que é, poder dar a assistência recomendada ao seu filho. Tal 

entendimento se sustenta em previsões legais e constitucionais aplicáveis à 

hipótese, como se extrai dos arts. 6º, 196 e 227 da Constituição Federal, arts. 

3º e 6º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e art. 1º da 

Lei nº 7.853/1990. 6 - Em casos como o dos autos tem-se aplicado, por 

analogia, o disposto no art. 98, §3º, da Lei nº 8.112/1990, a fim de garantir a 

concessão de horário especial independente de compensação e sem redução 

proporcional de remuneração, ao empregado público que possui cônjuge, 

filho ou dependente com deficiência, quando comprovada a necessidade de 

acompanhamento. 7 - Agravo a que se nega provimento" 

(Ag-RRAg-37-04.2018.5.05.0011, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes 

Arruda, DEJT 04/10/2024). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. 

PRETENSÃO DE REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, SEM DIMINUIÇÃO 

PROPORCIONAL DA REMUNERAÇÃO E SEM A COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS, A 

FIM DE QUE A TRABALHADORA ACOMPANHE SEU FILHO, DIAGNOSTICADO 

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), EM ATIVIDADES 

TERAPÊUTICAS INDISPENSÁVEIS AO DESENVOLVIMENTO SADIO E À 

INTEGRAÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA. EFICÁCIA HORIZONTAL DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS DA IGUALDADE SUBSTANCIAL E DA ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA (CONVENÇÃO DE NOVA YORK). PONDERAÇÃO DOS INTERESSES 

EM CONFLITO. EXTENSÃO DO DIREITO AO CUIDADOR – THE COST OF CARING 

– APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.112/1991. 

Discute-se o direito de um empregado público de ter reduzida a jornada de 

trabalho de 40 horas semanais para 30 horas semanais, sem a 

obrigatoriedade de compensação de horários e sem prejuízo da remuneração 

que provê o sustento de sua família, a fim de que acompanhe o filho nas 

atividades terapêuticas indispensáveis ao pleno desenvolvimento da criança, 

diagnosticada com transtorno do espectro autista. A redução da carga horária 

em 25%, ou seja, de 40 para 30 horas semanais, proporciona à autora a 

possibilidade de conciliar seus compromissos profissionais e familiares, a fim 

de que possa ter mais liberdade para acompanhar o seu filho nas sessões 

multidisciplinares. Os custos administrativos e financeiros dessa acomodação 

certamente não serão tão substanciais para a empresa pública a ponto de 

superar os benefícios individuais e as repercussões sociais decorrentes da 

redução de 25% da jornada de trabalho. Agravo conhecido e desprovido" 

(Ag-AIRR-1803-55.2016.5.10.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de 

Souza Agra Belmonte, DEJT 07/12/2023). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. RITO SUMARÍSSIMO. JORNADA DE 

TRABALHO. REDUÇÃO PARA CUIDADO DE FILHO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

(AUTISMO). EMPREGADO PÚBLICO. ANALOGIA. ART. 98, §§ 2 º e 3 º, DA LEI 
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8.112/90. 1. O Tribunal Regional deferiu ao reclamante, empregado público, 

redução de jornada (50%), sem diminuição salarial para que o autor 

acompanhe sua filha, com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista, nas 

atividades relacionadas com o respectivo tratamento, por aplicação analógica 

do art. 98, §§2 º e 3 º, da Lei 8.112/90, com redação da Lei 13.370/2016. 2. No 

contexto do processo de constitucionalização do Direito Administrativo, a 

utilização da analogia a fim de realizar a integração da lacuna normativa do 

regime jurídico aplicável ao reclamante encontra amparo na leitura 

contemporânea do princípio da legalidade administrativa, à luz do primado da 

juridicidade, de modo a não vincular o administrador público exclusivamente 

às diretrizes oriundas do Poder Legislativo, mas também para balizar sua 

atividade pelos valores e princípios constitucionais. 3. O caso dos autos 

abrange a tutela de bens jurídicos destacados na ordem constitucional de 

1988, notadamente, o direito da pessoa com deficiência, alçado à categoria de 

direito fundamental, sobretudo em face da internalização, com status de 

emenda constitucional (art. 5 º, § 3 º, da CF), da Convenção Internacional sobre 

os Direitos da Pessoa com Deficiência pelo Decreto 6.949/2009. 4. Desse 

modo, a aplicação analógica do art. 98, §§ 2 º e 3 º, da Lei 8.112/90 à situação 

dos autos, envolvendo empregado público, decorre da incidência de 

princípios oriundos dos arts. 1º, III, 5 º, 6 º, 7 º, 227 da CF e 3 º do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), além da destacada Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, não se 

vislumbrando qualquer ofensa ao primado da legalidade ou aos demais 

princípios que regem a Administração Pública. Precedentes. Agravo não 

provido " (Ag-AIRR-585-48.2021.5.12.0037, 8ª Turma, Relatora Ministra 

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 27/03/2023). 

 

Logo, partindo da premissa que a dignidade da pessoa humana é 

o vetor axiológico interpretativo das normas contidas no ordenamento jurídico, 

conheço do recurso de revista por violação dos artigos 1º, III, 6º, 196 e 227 da 

Constituição Federal. 

 

1.2 – Mérito 

 

Conhecido o recurso de revista, por violação dos artigos 1º, III, 6º, 

196 e 227 da Constituição Federal, dou-lhe provimento para, reformando o acórdão 

recorrido, condenar a Reclamada na obrigação de fazer consistente na redução, em 

50%, da jornada de trabalho da Reclamante, sem redução da remuneração e sem a 

necessidade de compensação de horários, a fim de que ela possa acompanhar o filho 

nas atividades multidisciplinares, médicas e terapêuticas que o menor necessitar, 

mediante comprovação anual por laudo de profissional especializado. A condenação 
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deve ser cumprida independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 300 

do CPC/2015, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.  

Invertidos os ônus sucumbenciais. Honorários advocatícios de 

15% sobre o valor da condenação, pela reclamada. Custas pela Reclamada no valor de 

R$200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$10.000,00, das quais a 

Reclamada se encontra isenta, nos termos do art. 790-A, I, da CLT. 

 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM as Ministras da Segunda Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade: I – dar provimento ao agravo de instrumento da parte 

reclamante, por possível violação dos artigos 1º, III, 6º, 196 e 227 da Constituição 

Federal, determinando o processamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso 

de revista, por violação dos artigos 1º, III, 6º, 196 e 227 da Constituição Federal, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, condenar a 

Reclamada na obrigação de fazer consistente na redução, em 50%, da jornada de 

trabalho da Reclamante, sem redução da remuneração e sem a necessidade de 

compensação de horários, a fim de que ela possa acompanhar o filho nas atividades 

multidisciplinares, médicas e terapêuticas que o menor necessitar, mediante 

comprovação anual por laudo de profissional especializado. A condenação deve ser 

cumprida independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 300 do 

CPC/2015, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Invertidos os ônus sucumbenciais. 

Honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, pela reclamada. Custas 

pela reclamada no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação 

de R$ 10.000,00, das quais a reclamada se encontra isenta, nos termos do art. 790-A, I, 

da CLT. 

Brasília, 12 de março de 2025. 
  
  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 
Ministra Relatora 
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